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PARECER Nº 287/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0652/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Goulart, que visa 
dispor sobre alterações nos artigos 28, 31, 96, 119 e Anexos I e IV, todos da lei nº 
14.660, de 26 de dezembro de 2007, visando à criação do cargo de Educador Infantil, 
parte integrante do quadro de carreira do Magistério Municipal, fixando-lhe as 
respectivas atribuições. 
Segundo a justificativa de fls. 5, tal acréscimo ao diploma legal se revela necessário 
para garantir eficiência, qualidade e bons resultados no atendimento educacional 
oferecido pelas creches municipais.. 
O projeto não pode prosperar, como veremos a seguir. 
De fato, nossa Carta Magna, em seu art. 61, parágrafo 1o, inciso II, letras “a” e “c”, 
dispõe ser de iniciativa privativa do Presidente da República projeto de lei que 
disponha sobre criação de cargos, funções e empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração, bem como sobre servidores 
públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria. 
Tal regra, por cuidar de processo legislativo, especialmente de hipótese de iniciativa 
reservada, constitui princípio de observância compulsória por Estados-membros e 
Municípios, nos termos do art. 29, “caput”, da Constituição Federal, razão pela qual a 
Lei Orgânica do Município contém dispositivo semelhante (art. 37, parágrafo 2o, 
incisos I e III). 
Este, também, o entendimento de nossa jurisprudência: 
“EMENTA: - CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Lei n. 
10.476, de 19.08.97, do Estado de Santa Catarina. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. C.F., art. 61, parágrafo 1o , II, a e c. 
I – Lei n. 10.476, de 19.08.97, do Estado de Santa Catarina, que instituiu o auxílio-
alimentação para os servidores públicos civis do Estado: sua inconstitucionalidade 
formal, dado que decorreu de origem parlamentar e implica ela aumento da 
remuneração dos servidores, além de dispor sobre o regime jurídico destes. C.F., art. 
61, parágrafo 1o, II, ‘a’ e ‘c’. 
II – Suspensão cautelar da Lei n. 10.476/97, do Estado de Santa Catarina.” 
(Adin n? 1.701-2-SC; LEX JSTJ 233/68) 
“EMENTA: - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO: ART. 98, parágrafo 2o, I, VI, XII, XVII: CONCESSÃO DE 
VANTAGENS A SERVIDOR PÚBLICO. VÍCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO. 
Trecho do voto do relator Ministro Maurício Corrêa: 
De fato. As regras constantes dos vários incisos do parágrafo 2o do art. 98 da 
Constituição Estadual disciplinam matérias cujo poder de iniciativa legislativa foi 
atribuído, com exclusividade, ao Chefe do Executivo (art. 61, parágrafo 1o, II, “a” e 
“c”, CF), ou seja: conversão em pecúnia de parte do período de férias e de licença-
prêmio adquirida por servidor público estadual, pagamento de indenização a ocupante 
de cargo em comissão, quando exonerado a pedido ou de ofício, e estabilidade 
financeira relativamente à gratificação ou comissão percebida a qualquer título. Assim, 
são formalmente inconstitucionais os dispositivos impugnados por violarem o princípio 
inerente ao processo  legislativo no tocante à competência para iniciá-lo e, via de 
conseqüência, o princípio da independência entre os poderes.” 
(Adin  n? 199-0- PE; LEX JSTJ 240/16) 



Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2o , da Carta Magna e repetido no art. 6o, 
de nossa Lei Orgânica, já sendo entendimento pacífico em nossa jurisprudência que 
nem mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal 
decorrente do vício de iniciativa  (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, STF, j. 
23.11.94). 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 31/3/10 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Floriano Pesaro – PSDB 
Gabriel Chalita – PSB 
João Antonio – PT 
Kamia – DEM 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR NETINHO DE PAULA E DOS VEREADORES 
ABOU ANNI E AGNALDO TIMÓTEO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0652/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Goulart, que visa 
dispor sobre alterações nos artigos 28, 31, 96, 119 e Anexos I e IV, todos da lei nº 
14.660, de 26 de dezembro de 2007, visando à criação do cargo de Educador Infantil, 
parte integrante do quadro de carreira do Magistério Municipal, fixando-lhe as 
respectivas atribuições. 
Segundo a justificativa de fls. 5, tal acréscimo ao diploma legal se revela necessário 
para garantir eficiência, qualidade e bons resultados no atendimento educacional 
oferecido pelas creches municipais.. 
Sob o ponto de vista jurídico, nada obsta o prosseguimento do projeto. 
Em se tratando do aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
No que concerne à matéria, a saber, criação de cargos públicos, ressalta-se que está 
inserida na competência legislativa do Município, segundo o artigo 13, incisos I e XIII, 
do respectivo diploma legal, na perspectiva de interesse local predominante, in verbis: 
Art. 13 - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado 
no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
(...) 
XIII - criar, alterar, e extinguir cargos, funções e empregos públicos e fixar a 
remuneração da administração direta, autárquica e fundacional; 
A respeito do assunto, preleciona Hely Lopes Meirelles1: 
A competência do Município para organizar o serviço público e seu pessoal é 
consectário da autonomia administrativa de que dispõe (CF, art. 30, I). Atendidas as 
normas constitucionais aplicáveis ao servidor público (CF, arts. 37-41), bem como os 
preceitos das leis de caráter nacional e de sua lei orgânica, pode o Município elaborar o 
regime jurídico de seus servidores, segundo as conveniências locais. 
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal. 
Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 



Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior2, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada à educação, é de se ressaltar que a 
sua promoção é imperativo constitucional a ser observado pelo Poder Público na 
consecução de políticas públicas, consoante se depreende dos artigos 205 a 214. 
A propósito, vale transcrever alguns desses dispositivos constitucionais que bem 
elucidam a questão: 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.” 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
(...) 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade.” 
Art. 211. A União, os Estados e os Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino. 
(...) 
§2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 
infantil. 
Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza: 
Art. 7º - É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
(...) 
VI – ensino fundamental e educação infantil.” 
Art. 203 – É dever do Município garantir: 
(...) 
II – educação infantil para o desenvolvimento integral da criança até seis anos de 
idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social. 
Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, nos 
termos do art. 40, § 3º, inciso IV, da Lei Orgânica Paulistana. 
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 31/3/10 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente (contrário) 
Netinho de Paula – PCdoB – Relator 
Abou Anni – PV 
Agnaldo Timóteo – PR 
Floriano Pesaro – PSDB (contrário) 
Gabriel Chalita – PSB (contrário) 
João Antonio – PT (contrário) 
Kamia – DEM (contrário) 
 


